
durante a Pandemia. No País, registra-se que, até 10 de 
junho, a suspensão das atividades de ensino atingiu 78% 
da Rede Federal de Ensino, considerando as Universidades 
Federais, os Institutos Federais, Centros Federais de 
Educação Tecnológica e o Colégio Pedro II, ou seja, 
impactando diretamente 2,36 milhões de pessoas, entre 
discentes, docentes e técnicos administrativos [8].

Inicialmente, a recomendação é que atividades, 
reuniões, eventos, aulas e atendimentos aconteçam de 
forma remota, se possível. As diretrizes e as orientações 
de distanciamento social, proteção individual e higiene 
do Protocolo de Biossegurança deverão ser aplicadas 
em diferentes fases, considerando a avaliação de risco. A 
Organização Pan-Americana da Saúde e a Organização 
Mundial de Saúde orientam  que, quando possível, a 
flexibilização e o ajuste das medidas sociais e de saúde 
pública devem ocorrer de modo controlado, lento e 
faseado, por exemplo, em intervalos de duas semanas –
período de incubação – para que seja possível identificar 
efeitos adversos [9]. 

Além das diretrizes e orientações das autoridades 
sanitárias, a adoção de estratégias para retorno das 
atividades no sistema educacional devem considerar as 
normas  legais vigentes, como o Parecer nº 5, de 28 de abril 
de 2020, do Conselho Nacional de Educação, a Medida 
Provisória nº 934, de 1° de abril de 2020, a Portaria nº 544, de 
16 de junho de 2020, e a Portaria Conjunta ME/MS nº 20, de 
18 de junho  de 2020, que “estabelece as medidas a serem 
observadas visando a prevenção, controle e mitigação 
dos riscos de transmissão da Covid-19 nos ambientes de 
trabalho” [10,11,12,13].
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